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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUi 

CNPJ: 06.553.945/0001-17 
END: Pça Aurino Luz, 26, Centro. 

CEP: 64.560-000 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2022/CPU PMSIP/PI 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2022 - PMSIP/PI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº 017/2022/CPU PMSIP/PI 

OBJETO: Aditamento prorrogação da vigência do contrato, partindo da existência de wn saldo 
contratual, fica o presente prorrogado por 12 (doze) meses, de acordo com a Lei nº 8.666/93. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: art. 57, II, Lei 8.666/93. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO INÁCIO DO 
PIAUÍ/PI, CNPJ Nº 06.553.945/0001-17. 

CONTRATADA: L S MOURA LIDA (JL DISTRIBUIDORA DE MOVEIS, 
EQUIPAMENTOS E INSUMOS HOSP) - ME, CNPJ nº 32.917.343/0001-01. 

RECURSO: Recursos: Orçamento Geral do Município / FPM/ FUNDEB/ FUS/ FMAS/ P AB/ 
SUAS/ ICMS/ RP e Outros. 

DATA ADITIVO: 27/03/2023. 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

LEI Nº 003/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

Dá-se nome a uma rua no Baírro Primavera, na Cidade 
de São Raimundo Nonato/PI, de Rua José Severino da 
Silva e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, ESTADO DO 
PIAUÍ, faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de São Raimundo Nonato 
aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Dá-se nome a uma rua no Baírro Primavera, na Cidade de São Raimundo 
Nonato/PI, de Rua José Severino da Silva, conforme croqui em anexo e com as seguintes 
delimitações: 

Ao Norte: com terreno baldio da Sra. Andreia Pereira da Silva; 
Ao Sul: com a residência da Sra. Gildete Pereira da Silva. 
Ao Leste: com terrenos dos herdeiros de José Licínio; 
Ao Oeste: com a Rua Sabina Maria de Lima; 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, em 30 de 
janeiro de 2024. 
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CARMELITA DE CASTRO Sll..VA 

Prefeita Municipal 

Lei de autoria de autoria do VEREADOR ADILSON SANTOS RIBEIRO Legislatura 2021-2024. (Em 
conformidade com a Lei Municipal nº 033/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 087/2021) 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001•03 

LEI Nº 004/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

D ã-se nome a uma praça pública no Bairro Saota Fé, 
na Cidade de São Raimundo Nonato/PI, denominada 

de Praça Salomão Ribeiro de Oliveira e dã 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, ESTADO DO 
PIAUÍ, faço saber que o Plenãrio da Câmara Mwricipal de São Raimundo Nonato 
aprovou e, eu saociono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Dã-se nome a uma praça púbica no Bairro Saota Fé, na Cidade de São Raimundo 
Nonato/PI, denominada de Praça Salomão Ribeiro de Oliveira, conforme croqui em 
aoexo e com as seguintes delimitações: 

Ao Norte: Com residência de Fraoçoise Ribeiro Galvão; 
Ao Sul: com cruzamento (bifurcação) das Ruas Francisco Antunes de Macêdo 
e Joaquim Maurício; 
A Oeste: com Rua Francisco Antunes de Macêdo; 
A Leste: com Rua Joaquim Maurício dos Saotos. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Mwricipal de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, em 30 de 
janeiro de 2024. 
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CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita Municipal 

Lei de autoria de autoria do VEREADOR LUAN SÉRGIO PAES LANDIM Legislatura 2021 -2024. (Em 
conformidade com a Lei Municipal nº 033/2021 , regulamentada pelo Decreto Municipal nº 087 /2021) 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 530 ~.!.'!!,~~~~ato 

LEI Nº 005/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

Institui no â mbito do Município de São 
Raimun do N o n ato/PI o " D ezembro Verde" 
e dá outras provid ênc ias. 

A PREFE ITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, ESTADO DO 
PIAUÍ,. faço sab er que o P le n ário d a Câmara Municipa l de São Raimundo Nonato 
aprovou e, eu san c iono a segu inte Lei : 

Art. l º Fica instituído n o â mbito d o Município de São Railnundo Nonato-PI o m ês 
denominado "Dezembro V e rde", d estina d o à re fl exão sobre o abando no de animais e à 
reali zação de ações educativas. 

Art. 2 ° O 1nês de crunpanha de conscientização ins tituída passa a integrar o Calendário 
Oficia l do Munic ípio. 

Art. 3° As disposições d e que tratam esta Lei tem por obj e tivo a realização de ações 
educa tivas vo lta d as a estimular o cu ida d o com os a nima is e a posse consc iente, a lém de 
campanhas d e estimulo â a doção de anima is, â promoção do b em-estar e â a d oção de 
medidas de prevenção de zoonoses e d e m ais agravos. 

P a rágrafo único. Poderão ser realizadas, sem exc lusão d e quai squer o u tras, diversas 
ações, como: 
1- Con scientizar a p opu lação d e que o abandono de animais é crime, a lé m de ser 
considerado ato de m aus-tratos; 
II- Dar maior v is ibilidade ao tema, estimulando a guarda resp o n sável e a prevenção ao 
aban dono de anima is; 
III- con tr ibui r para a m e lho ri a d os indicadores re lativos ao abando no de 
an ima is no Município; 
TV - A m p lia r o nível de resoluçã o das ações direcionada~ ao abandono de a nin1a is por 
meio d e ações integradas, envo lvendo a população, ó rgãos públicos e organizações que 
atuan1 n a á rea. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na d a ta de sua publicação. 

Gabinete d a Prefeita Munic ipa l de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, cm 3 0 d e 
jane iro d e 2024. 
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CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita Municipal 

L e i d e autoria de autoria do VEREADOR VI CTO R PAJ XÃO RIBEI RO S I LVEI RA Legislatura 202 1-
2024. (Em conformidade com a Lei Municipal nº 033/202 1, regu lamentada pelo Decreto Municipal nº 
087/202 1) 
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